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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 02/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 02/2025, QUE FAZEM 
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, 
DO ESTADO DO MARANHÃO, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A 
EMPRESA NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA„ através da secretaria Municipal 
de Assistência social, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Assistência Social, 
CNPJ N 20.021.441/0001-87 neste ato representado pela Secretária Municipal da Assistência 
Social a Sra. ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA, portador do CPF: 412.673.893-20 e RG n° 
195484620024, residente e domiciliado na Rua Combatente Airton Arnaldo Alencar, 595, bairro 
Canadá/ INCRA, Barra do Corda - MA, doravante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADO: NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA, inscrito no CNPJ n' 30.368.334/0001-
83, com sede à Rua Magalhães de Almeida, N° 646, bairro Centro em Bacabal - MA, neste ato 
representado pelo Sr. KENNEDY WANDERSON VANDERLEI MACEDO, inscrito no CPF n° 062.263.353-86, 
RG n° 3085627 SSP/PI, TEL (99) 3621-76-22 / (86) 99417-9561 / (86) 99508-4545, e-mail: 
licitaggo@gmail.com, denominado simplesmente CONTRATADO. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente CONTRATO 
com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico n 70/2024, Processo 
Administrativo 2.488/2024, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente peta da Lei n° 
14.133 de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de Pessoa Jurídica para 
fornecimento de bens e serviços fúnebres, afim de atender as necessidades da Secretaria 
de Assistência Social, que lida com situações de emergência e vulnerabilidade social, do 
município de Barra do Corda/MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e conforme 
planilha abaixo: 

Lote 01 
Ite 
m 

Descrição Und. Marca 
Model 

o Quant. R$ Unit. R$ Total 

1 

1 - SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
DE HIGIENIZAÇÃO SIMPLES 

DO DEFUNTO, COM 
SERVIÇOS DE 

PREPARAÇÃO DO CORPO - 
ADULTO 

SERVIÇ 
O 

tanart simpl 
es 

500 125,00 62.500,00 

61.000,00 2 

2 - TRANSLADO DO 
CORPO(DEFUNTO)INTERM 

UNICIPAL E 
INTERESTADUAL POR 

KM 
chevrot 

et S-10 20.000 3,05 
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3 

3 - 
VESTIMENTA(MORTALHA), 
ADULTO(MASCULINO/FEMI 
NINO), EM TECIDO CETIM, 

COR BRANCAPARA 
DEFUNTO ATÉ 2,00M; 

UND modial M-F 400 121,00 48.400,00 

4 

4 - 
VESTIMENTA(MORTÁLHA)1 
NFANTIL(MASCULINO/FEM 
ININO) EM TECIDO CETIM, 

COR BRANCA. 

UND Modial M-F 200 100,00 20.000,00 

5 - MONTAGEM VELÓRIO - 
PARAMENTAÇÃO 

SER VIÇ 
O 

própria r5 p ópri 
a 

100 199,85 19.985,00 

6 

6 - SERVIÇO DE 
TANATOPRAXIA - COM 

APLICAÇÃO DE PRODUTOS 
PREPARATÓRIOS PÓS- 

MORTE, CONSERVAÇÃO 
CADAVÉRICA POR 48H 

SERVIÇ 
O 

Tanart Tanar 
t 200 500,00 100.000,00 

Valor Total do Lotei 311.885,00 

Lote 02 
Ite 
m Descrição 

Unidad 
e Marca 

Model 
o 

Quant. R$ Unit. R$ Total 

1 
1 - CAIXÃO ADULTO - 

URNA FUNERÁRIA PADRÃO 
190CM X34CM 

UND 
Madefe 
rro/ma 

tel 
adutro 200 450,91 90.182,00 

2 
2 - CAIXÃO EXTRA- URNA 
FUNERÁRIA TAM. 2,10CM 

UND 
Madefe 
rro/ma 

tel 
extra 50 599,00 29.950,00 

3 
3 - CAIXÃO INFANTIL - 

URNA FUNERÁRIA PADRÃO 
0,60CM X 1,40CM 

UND 
Madefe 
rro/ma 

tel 

infant 
il 

125 280,00 35.000,00 

Valor Total do Lote 2 155.132,00 

Valor Total R$ 467.017,00 

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 
caso existentes; 
3. A Proposta do Contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
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1. O prazo de entrega, será de 05 (cinco) horas, após o recebimento da ord rri de 
fornecimento. 
2. O Prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO 

1. PREÇO 

a) O valor total da contratação é de R$ 467.017,00 (quatrocentos e sessenta e sete mil, e 
dezessete reais) 
b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
c) O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2. FORMA DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados peto contratado. 
b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

3. PRAZO DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das mesmas. 
b) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
c) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice de correção monetária. 

4.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
b) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
c) O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de 
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validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período res5ctivc de 
execução do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
e) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei n°14.133/2021. 
f) Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
g) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
.)) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
k) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
1) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
m) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento nem parcial, nem total, 
conforme as regras previstas no presente tópico. 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 

a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data da apresentação da proposta. 
b) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice relativos, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
d) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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e) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contrat para 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, Liquidando a diférença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
f) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
g) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
h) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
i) O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. São obrigações do Contratante, além das contidas nos termos de referência: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações peto 
Contratado; 
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
f) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 02 (dois) para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período. 
j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 
k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. São obrigações do Contratado, além das contidas nos termos de referência: 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada; 
c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
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d) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antec\e'ãt, a.,data dá 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual peto Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - 
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável peta fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT; 
i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas peto contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
a) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
b) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
c) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116); 
d) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
e) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
f) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei n°14.133, de 2021. 
g) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 
h) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 
i) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 

KENNEDY Assinado d. e 

WANDEFt50 nfn'N'tEdZ tal
por 

WANDERSON 
VANDERLEI 

VANDERLEI MACED0:0622633 

MACEDO:06 53" 
Dados:2025,01AS 

226335386 14:0130 



salia—areÓRDA 
Trabalho, Respeito a Cidadania -

Agora da Vez 410 povo. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

j) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da Legislação pertinente, Cd as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre Limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
k) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
1) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

6.1 A entrega do objeto será de 05 (cinco) horas, após solicitação da contratante e deverá ser feita 
nos locais determinado peta mesma. 
6.2 O recebimento provisório, será feito no ato do fornecimento para efeito de posterior verificação 
da conformidade do material com a especificação constante neste Termo de Referência e na proposta. 
6.3 O recebimento definitivo do objeto será feito na forma do art. 140, inciso II, alínea b, da Lei 
14.133/21, contados a partir da apresentação da Nota/cupom fiscal, após a verificação da qualidade 
e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado a ser lavrado pelo 
servidor responsável pela fiscalização contratual. 
6.4 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
6.5 Constatadas irregularidades, o servidor responsável pela fiscalização do contrato recusará, 
motivadamente, o recebimento do objeto mediante termo circunstanciado especificando as 
respectivas razoes. 
6.6 O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 
6.7 É de responsabilidade da CONTRATADA a contratação de mão de obra para efetivar o serviço 
de abastecimento dos veículos, bem como proceder à retirada e a colocação dos materiais utilizados 
nos referidos abastecimentos diretamente no veículo, conforme solicitação. 

CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: der causa 
à inexecução parcial do contrato; der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à 
inexecução total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
f) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
i) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013. 
j) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
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I Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre q ç`se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 
II Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, 
f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4°, da Lei); 
III Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

IV Multa: 

1. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da 
multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 
2. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da 
multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%. 
1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 
3. compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do 
contrato, e percentual máximo de 30%; 
4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°) 
5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7°). 
6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 
8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada peta autoridade competente. 
9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 
a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
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12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito cio Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

a) O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
b) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
c) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e poderá 
a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO DE 
ATIVIDADE 

DESCRIÇÃO ELEMENTO 
DE DESPESA 

TIPO DE 
RECURSO 

08.244.1018.2105.0000 2105 FUNDO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

3.3.90.39 Recursos 
ordinários 

08.244.1005.2021.0000 2021 SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.3.90.39 Recursos 
ordinários 

08.244.1018.2105.0000 2105 FUNDO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

3.3.90.32 Recursos 
ordinários 

08.244.1005.2021.0000 2021 SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.3.90.32 Recursos 
ordinários 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12 I - Nos termos do art. 140 Lei n° 14.133, de 2021, peia Sr(a) BRENDA ALICE LIMA FERREIRA, 
Portaria n° 381/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos 
produtos fornecidos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
12.1 PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitários, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
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12.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas n., i n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 
13.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

15.1. É eleito o Foro Barra do Corda - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 
14.133/21. 

ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA 
Secretária Municipal de Assistência Social 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 
1  Pd.0J-' Lcei ckatho (C;(13nita 

Barra do Corda (MA), 08 de janeiro de 2025. 

KENNEDY 
WANDERSON 
VANDERLEI 
MACED0:06226335 
386 

NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 02/ 2025 
PREGÃO ELETRÔNICO 70/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.488/2024 — Barra do Corda/MA. 
OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento de bens e serviços fúnebres, afim de atender as 
necessidades da Secretaria de Assistência Social, que lida com situações de emergência e vulnerabilidade social. 
PREGÃO ELETRÔNICO 70/2024, Contratado: NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA, inscrito no CNN n° 
30.368.334/0001-83. Contratante: secretaria Municipal de Assistência social, CNP.' N.P. 06.769.798/0001-17 e Fundo 
Municipal de Assistência Social, CNPJ N° 20.021.441/0001-87. Valor: R$ 467.017,00 (quatrocentos e sessenta e sete 
mil, e dezessete reais). A dotação orçamentária será: 08.244.1018.2105.0000; 08.244.1005.2021.0000 - Projeto 
Atividade: 2105; 2021; Elemento de Despesa: 3.3.90.39; 3.3.90.32;; Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 
Vigência: Contrato será de 12 (DOZE) meses prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 09 de 
janeiro de 2025. ASS: ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA. CARG: Secretária Municipal de Assistência Social/Barra 
do Corda — MA. 
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interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente de Licitação — CPL, situado na Rua Isaac Martins, 371, Centro Barra 
do Corda - MA, no horário de 08h0Omin as 12h0Omin, no Portal da Transparência do município e plataforma pelo site https://www.licitanet.com.br, 
informações pelo e-mail cplbdc2024@gmail.com. Barra do Corda — MA, 09 de janeiro de 2025. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do 
município, 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 
Código Identificador: XYBALXFPR14MXY1736 4964QREJLF0 

EXTRATO DE CONTRATO n° 02/ 2025 PREGÃO ELETRÔNICO 70/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.488/2024 — Barra do Corda/MA. OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para forneciMentçode b 
fúnebres, afim de atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social, que lida com situações de emergência e vuinerAiiklaookso 
ELETRÔNICO 70/2024, Contratado: NACIONAL PAX SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 30.368.334/0001-83 dyyat ia 
Municipal de Assistência social, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ N° 20.021.44 : R$ 
467.017,00 (quatrocentos e sessenta e sete mil, e dezessete reais). A dotação orçamentária será: 08.244.1018.2105.0000; 08.244.1005.2021.0000 - 
Projeto Atividade: 2105; 2021; Elemento de Despesa: 3.3.90.39; 3.3.90.32:: Fonte de recursos: Recursos Ordinários, Vigência: Contrato será de 12 
(DOZE) meses prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 09 de janeiro de 2025. ASS: ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA. 
CARG: Secretária Municipal de Assistência Social/Barra do Corda — MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 
Código Identificador W3KW0YAZS14N1B17364502873UIS6G4D5 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 01/2024 PREGÃO ELETRÔNICO N° 53/2024 

Primeiro -Termo Aditivo do Contrato n° 329/2024. TERMO ADI TIVO IV 01/2024, Contratado, ITAPEMED IMPORTADORA E EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENT'OS HOSPITALARES LTDA, inscrito no CNPJ n° 54.322.844/0001-88, neste ato representado pela Sr. RODRIGO GOULART 
ÇUCHTEMBERG, inscrito no CPF n° 957.968.000-00. Contratante: Secretaria Municipal de Saúde CNPJ N° 09.200.150/0001-13. Importa o presente 
termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do contrato n°. 329/2024, alterando o prazo de vigência de 11 de setembro de 2024 a 31 de dezembro de 
2024, para 11 de setembro de 2024 a 20 de abril de 2025. DATA: Barra do Corda (MA), 27 de dezembro de 2024. ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA. 
CARG: Secretária Municipal de Saúde/Barra do Corda — MA. 

CERTIFICADO 
DIGITALMENTE E COM 
CARIMBO DE TEMPO 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: BCGO4XQMP14VEW17364503318MLF06RGY 
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ASEENI• ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA Fe/ÉNÉTA DO ESTADO DO 
MARANHÃO CONSIDERADA DE UTILIDADE PÚBLICA LEI 420300 

OCOS 1980 (NP, 05.642 491/0001 98 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Viemo convocados os sucias eletivos da ASFEM. em pleno gozo 
de seus chreitos sociais, para se reunirem em Assembleia Geral, 
com vista a eleição dos rnernbros da diretoria e do conselho fiscal 
Oeste entidade que se realizara no dla 12 de Fevereiro de 2025. no 
horário das 0800 hs Ao 17:00 Os, no prédio sede da REFAZ 
(Secretaria de Lotado de Fa0e,010 do Bolacha do Maranhão), 
localizado na Avenida Carloa Cunha, SM, Calheta, São Luis MA. 
os Mteressadus a concorreram no pleito, deverão procedas o 
registro de suas chapas no periodo de OB a 05 de Fevereiro de 
2025 no horário das 14,00 às 17:00. cora Prasidanta da Comissão 
Eleitoral, Se, Elisabeth Ata ide (3randa o Mendes, no predio da 
BETA/. Suo Jose de Ribamar (MA), 10 da Janeiro de 202$. 

3,NDIC470 DOS TRADAINAOCRES NA INDUSTRLA DA CONSTRUÇÃO CA,. 
CONSTRUÇÃO PESADA INGRAeSTRUTURA. MOSIVARIO. ARTEFATOS DE 
CMIENTO, OBRAS DE ARTE. INSTALAÇÕES FUTRICAS_ MONTAGENS E 
IIIANVTEMÇOES INDUSTRIAM CONS, RUÇÁO OE RODDNEAS, PERROWAS E 
ERGENNARtA CONSUIDVA,SINOCONSTRUCPALMA. 2000061010005 DECORA 
DOCE DO MANANNAOMA, ALCARTARAMA, ANAPURUSMIA, ARAIOSESMA, 
AXIAAINA, BACURIMM, BACLIR,TUELAMA, BA00EI001I10SMA. LIELÁGUAMA. 
BEGUIMAOMIA. BERNARDO DO mEARNVMA, e:RUO/MA 81111111096, CACe064A 
GRANDE:MA CAJAPIDEMA 43A1213010 C4N.DIDO aitsorsám, CONCEIÇÃO DO 

COROAT,I,NA. nom BAcoseem GODO/REX, viANKMA. 
KuM0E010 CIE CAMROSALA,ICATLBMA. IGARAPE GRANDEMA, LAGO vERDEMEA, 
MAGALNAES DF ALMEIDAMA. MATA ROMA/SOA EILATIMOLNIA. MILAGRES DO 
MARAN114.0111.4 110aRDS000. NINA ROOR,GUESRRA. OLINDA. NOVA DO 
IRARAMPkoima, PAÇO oc PALMMANDIA1140. PALLINONEVERMA, 
PEOREEPASNA. PENALYANIA, PERI MIRIM:MA. PI009EMA-584. PREMENTE 
210400004. PRPREIRA GRUMAR, RAPOSMAA. SANTA DURMA DO 
MARANNACIIMIL SANTANA DO MARANI/AOMIA, SANTO 00400 DO 
MARANHACOMA. SÃO BENEDITO 00 RIO PRET0000, SÃO ELENTOIMA, SÃO 
RERNARDCAMA 14.0 .10A0 SATISTAIMA. SACI JOSÉ DE RIBAMARMIA SÃO 

ade SÃO VICENTE FERRERMA, TRIZ/DELA DO VALE/14k, TUIDIASAA, 
05)) 0.00105MIA sPANAJMA 

EPi1ALDR.Ofte.054.4.5.4 
aSSUMILEM GERAL MTMERANTL 

Cl Presidente taIlle ostiosae Siodiess Ia uto tie sua. aribiéeose rapes que Ca 
:oo'lso,o EaM, d. e o 109O12100 &remai oanvoca e0i0r0d0•ES do 

d•,• 0, C Ç O CONSTRUCOES E TERRAELERAGEM i.T0/1 
7 r,  5' ' ' 0 a,: po3ik000es1e ASSEMBLEIA GERAL 91TINERANTE 

1.0 ', PE, •00, ,,,E.,  00 10 .0 'R de janeiro E. 2005 de Pn0Ete ! 00a dia 
t401,2025 doe 0, 00 st 3e:030 da manes. mamada mi sede do Sindicato, 

aEra •:4prar, -.9 0,, dr. •dande ae SR, 
, soou t ma )sare de senedo nes gentes de obres da Empem ;soá 
op002sost, 40 100001110 envie°a pra, e emproa& para celebraEllo do *tordo 
Coqinvo de ',abarbo Oro t:2024 31 104021 Marrar, o le

R ." -.. • • •• ••• • 0,..0 0000VOu •••• SiPACAS. E01 ?.ert..0 do 'ata oa, 0 
.,400 -.0.0, .0000V Ele00 0 10 .7,25 Rrweder•EN 00, 000ERPE, dE00 Ou* 
d d d OCO e.Kra".: de 0040 05 vácsbadores sãs Até-Peses, 
ase, .0 e POS."... Ppota. •NANSP. 000046/5 00 'Soro Now.. agro 
./esre o aorarlewnra a faNN.Za. rad.* 

Soo LaPEIRA. cie av,anefro4v 2025 

embesto N., MIM. 
PresidenteMineconstrucistIMA 

GOVERNO no ESTADO DO MARANHAO 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DA REGIA° TOCANTINA 

DO MARANHAO UEMASUL 

EDITAL wzoinza • coNGURSorPRucESAA/FLIASUL • CONCURSO PUBLICO DESTINADO 
Ao PRoVelENTu DE CARGO DE PALIFESSDR DA cARREMA Do MActiSTERio suPERKIR 
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O. Canelas Exatas Naturols Tecnolaakaa•CCENT, Campos 11,[1.12 

Clancios Exato. e da TortafFioNa (Fmca Geral). 02 vosoo. Prof. Adj.. 
oo a, Roforentio I AN,. 

. ,or ,..5,r•soarsup NIonnho j,, do...  e Cbda..62_1
AtAPAPIo  

04 5 I5• 1..45.1•14 de Soes 50Pos 1 AREPRId.
05 , 24521•11141. ,' Jnso Voko, SANA. rd. I 

a 1,141.,1.1e eLotal .0,0000,010001115.1." V', aos mere.ades no.. da annowadade 
00tostO Tor0:,.0 o,5000010 000I_~. 00,0E0a-0P00REP0P.aE0550,0°5

,,,,pitedoi• e adquir,los ,eria.a, ie. O Editai e seus enema earao aonde à 
44055:41. • •• • A 500 ,od .11 55 1. e d. I. RS im/ ia 20500510. t,sio,,s 

• .0 •• etea ,P „d Leet EfEdd 0,0•0 Em, c000, P0.00,ne - 
Prole. Dm. Mama Sua, alas Cavalcante 

Prole Dra.L.Iled Ferreira Lapas 00.0.6in 

PRE,f LUCRA MUNICIPAL 01 BARRA OU CORDA MA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 1001/202S - PMBC/MA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 2.734/2024 • 

A Prefeitura Municipal de Una da Calda • MA. atrases da Pregoeira e aqui-
: pe de apoio 1,0100.00 público gera conhecimento dos interessados. que me-
, 178ra:1d:taças, na modelidatle PREGÃO. ne roma ELETRÔNICO, com ente-
: ne de 'alçamento, menor preço por item nns termos da Lei n' 04:13312021. 

Obieto Contratação de pessoa juridice especialisada no fornecimento 
de correbustivel do tipo óleo diesel SIO e gasolina comum para abastech 
mento da trota de veiculo, a serviço de Secretaria Municipal de Saúde em 
deslocamentos intermunicipal para São Luis - MA, A dotação orçamentaria 
oei 10 301 10, 7.2018.0000- Projeto Atividade 2075. Elemento de Despesa: 

90.30. Fonte de recursos Recursos Ordinários. A dotação orçamentária 
.c'a 10.301 100.2025.0000- Projeto Atividade 2025. Elemento de Desposa. 
• :0030 Fonte de recursos. Recursos Ordinários, Valor Global: RS 217.200,00 

:duzentos e dezessete mil e duzentos reais). Inicio da disputa ocorrerá dia 22 
de janeiro de 2025, ás 09500m1n. Os interessados poderio adquirir o Edital 

50a0 nraoas luso á Coniisseo Permenente de Licitação - CPL. étuado ne 
--Isa Isaac Mor/no. 371. Centro Barra do Corda . MA. 10 00107:0 de 08o0Ornin as 
t7e00rnin rã, Portal da Transparência da municirao e plataforma pelo sito nupsw 
mi/ w.liedadet ótormaçoes pelo e-mail co8d12024@gmail.00m. Bana do 
Co-do • MA, 00 de janeiro de 2025. Publique-se, Mikaela Oliveira Cabral. Pre-

j quas.: 

As compras escolares sob a Lo 

perspectiva consumerista ç" 

iPkrt 

CATHARINA ORBAGE DE 
BRITTO TAOLIARY DEPENO 

t.c 
os 

DOUTORA EM DIREITO E 
PROFESSORA DA FACULDADE 

PRESBITERIANA MACKENZIE 
BRASILIA 

C) início do ano é marcado pela 
preparação para o retomo às 
aulas, que inclui a compra de 
materiais escolares, uniformes 
e outros itens necessários para 
a educação. Esse período, 
embora esperado, pode trazer 
desafios aos consumidores. 
como práticas abusivas 
e desinformação. Assim, 
conhecer os direitos garantidos 
pelo Código de Defesa do 
Consumidor (CDC) é essencial 
para assegurar compras justas e 
conscientes. 
(1 Código de Defesa do 
Consumidor, instituído pela 
Lei o- 11.078 1990, assegura 
&pitus itindalopidak 

conlo a P14105311 contra 
práticas abusivas, o &veie, à 

itilitstfiviÇãO cid/ d jorsto isii, 

e :s acesso a ;ti 00111100 C0111 

is segurança. le.ssas 
garantias são especialmente 
relevantes na aquisição de 

illateridiS escolares, em que 
muitas famílias enfrentam 
pressões financeiras devido dos 
altos custos. 
Por exemplo, escolas não 
podem exigir que os pais 
adquiram materiais de uso 
coletivo, como produtos de 
limpeza e higiene, uma vez 
que configura prática abusiva, 
de acordo com o artigo 39 
do CDC. Além disso, os 
itens obrigatórios devem 
ser discriminados de forma 
clara na lista de materiais, o 
que permite ao consumidor 
pesquisar preços e evitar 
compras desnecessárias. 
Outro ponto de atenção é a 
venda de uniformes escolares. 
As escolas podem determinar 
aro padrão especifico para os 
uniformes, mas não podem 
impor exclusividade na compra 
com um único fornecedor, 
salvo em casos devidamente 
justificados, conto a 
necessidade de personalização 
ou a inexistência de 
alternativas no mercado. Essa 
restrição tem como objetivo 
promover a livre concorrência 
e proteger os consumidores de 
preços abusivos. 
Pais e responsáveis têm o 
direito de exigir informações 
detalhadas sobre fornecedores 
e de buscar alternativas mais 
acessíveis, desde que kl padrão 
exigido pela escola seja 
mantido 
A alia demanda pile matei ia is 
escolares nu Miei() do .P10 

eleva os preços em algumas 
regiões, mas há estratégias 
que podem ajudar os 

consumidores a Poltion117-dr. 
Uma delas é ou ganizai 
compras coletivas entre D2110 
de alunos, o que pode gerar 
descontos significativos junto 
aos fornecedores. Assim 
como, a reutilização de 
itens do ano anterior, como 
mochilas, estojos e até livros 
em bom estado, pude aliviar o 
orçamento. 
Para garantir que os preços 
estejam de acordo com o 
mercado, o consumidor pode 
comparar valores em diferentes 
estabelecimentos e plataformas 
digitais. O CDC reforça o 
direito de acesso a informações 
claras e precisas sobre preços e 
condições de pagamento. 
Algumas práticas comuns 
nessa época do ano são 
vedadas pelo Código de Defesa 
do Consumidor. É proibido 
exigir a compra de materiais 
de determinadas marcas ou em 
estabelecimentos específicos, 
salvo justificativa técnica 
devidamente apresentada pela 
escola. Também é vedado 
incluir itens que não sejam 
diretamente relacionados 
as atividades pedagógicas, 
como papel-ofício em grandes 
quantidades ou materiais de 
escritório usados pela escola. 
Os consumidores que 
identificarem itregularidades 
podem buscar orientação 
junto ao PI ogi ama tio' 
Proteçart o DPICtia 110 

C.011011Mid,11 1PD/C0111 de 
S.a regiao ou registrai 
reclamações em platalonnas 
como o Consumidongov.br, 
que oferecem soluções ágeis e 

- „ 
•Cs' 4./

diletas conioar.piediaç 
Os órgãos de clets.i, como q 
Procon eu Ministério-Público, 
têm papel fundamental na 
fiscalização das relações de 
s OnSt11110, especialmente 
no setor educacional. As 
denúncias de irregularidades 
ajudam a coibir abusos e a 
garantir que as instituições de 
ensino respebein as nonnas 
vigentes. 
O Procon também fornece 
orientações detalhadas sobre 
os direitos dos consumidores 
e recomenda que pais P 

responsáveis mantenham a 
documentação das compras 
realizadas, como notas fiscais 
e listas de maieriais, para 
eventual necessidade de 
comprovação em processos de 
reclamação. 
As compras escolares, embora 
representem um desafio para 
muitas famílias, podem ser 
realizadas de forma mais 
tranquila e econômica com 
planejamento e conhecimento 
dos direitos garantidos 
pelo Código de Defesa do 
Consumidor. O respeito às 
normas de consumo não apenas 
protege os consumidores, 
mas também promove urna 
viação irais equilibrada e 

transpai ente entre pais. escolas 
e too-leo:dm Cs. 1111011E1;51,f 

agii céu slinscient ia 1, 01

melhor It ema de garantil que 
II inicio do ano letivo seta 

marcado pele aprendizado e 
não por problemas decorrentes 
de práticas abusivas. 

"Sorte na Conta BRK" tem segunda edição lançada 
A promoção "Sorte na 
Conta BRK", que teve sua 
segunda edição lançada pela 
concessionária de saneamento 
de Paço do Lumiar e São 
José de Ribamar BRK, com 
o objetivo de incentivar seus 
clientes a utilizarem o PIX 
como meio de pagamento 
das contas de água e esgoto, 
continua. 
Os clientes que desejam 
participar da campanha 
devem registrar seus 
comprovantes de pagamento 
via PIX nos/te da promoção 
(sortenacontabrk.com.br). 
Cada pagamento registrado 
resulta em um número da 
sorte, que são cumulativos, 
o que aumenta as chances do 
participante ser contemplado 
nos sorteios dos prêmios. 
A promoção é valida, 
exclusivamente. para pessoas 
isicas maiores de 18 anus e 

jurídicas, desde que clientes 
rLti 1,0t3s1 119 1< 

na área de abrangência da 
promoção. O período de 
participação se estende até o 
dia 20/de fevereiro de 2025, 
para pagamento das faturas 
emitidas neste período. 
"O PIX já é urna opção de 
pagamento que tens sido 
utilizada pelos clientes BRK 
e estamos incentivando 
ainda mais seu uso com essa 
campanha. O pagamento 
das faturas por PIX oferece 
mais agilidade, por ser 
instantâneo e facilidade, 
por permitir transações a 
qualquer dia e horário. Além 
de urna alternativa eficiente 
e moderna para pagamentos, 
o PIX também permite 
segurança nas transações. 
Facilitar a vida dos nossos 
clientes e buscar sempre 
inovar é um dos princípios 
da 10/RIS", destacou RalliPEE 

Pdix go' 'loiro ornou i!!! 

PRI 'rogá MUNICIPAL_ Dl SURRADO CORDA • MA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n ° 01/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N.  53/2024 

Primeiro Termo Aditivo do Contraio n° 329/2024. TERMO ADITIVO N 

01/2024. Contratado. ITAPEMED IMPORTADORA E EXPORTADO. 

RA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA. Inscrito no CNPJ 

n° 54.322.844/0001-88, neste ato representado pela Sr. RODRIGO 

GOULART ÇUCHTEMEIERG, inscrito no CPF n° 957.968.000-00. j

Contratante: Secretaria Municipal de Saúde CNPJ N' 09.200.150/0001-

13, Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do 

contrato n'. 32912024, alterando o prazo de vigência de 11 de setembro 

de 2024 a 31 de dezembro de 2024. para 11 de setembro de 2024 a 20 

de abril de 2025. DATA Barra do Corda (MA). 2/de dezembro de 2024. 

AOS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA. CARO: Secretaria Municipal de 

Seúde/Barre do Coreia - MA. 

I'0011httL0Ou MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA MA 

EXTRATO DE CONTRATO n' 020 2025 
PREGÃO ELETRONICO 70/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.488/2024 - Berra do Corda/MA. 

OBJETO. Contrafaçào de Pessoa Juridica para fornecimento de 

bens e serviços fúnebres, afim de atender as necessidades da 

s.. rrrrr ia de Assistincia Social, que lida com situações de emes-

gemia e vulnerabilidade social. PREGÃO ELETRÔNICO 70/2024. 

Contratado NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA, Inscrito 

no CNPJ n' 30.368.334/000143. Contratante: secretaria Municipal de 

Assistência sonhaI. CNPJ N.° 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de 

ASsistencia Social, CNPJ N° 20.021.441/0001-87, Valor: RS 467.017.00 I 

(quatrocentos e sessenta e sete mil, e dezessete reais). A dotação orça-

rnenteria será. 08.244.1018.2105.0000: 08.244.1005.2021.0000 - Proje- I 

to Atividade. 2105; 2021: Elemento de Despesa. 3.3.90.39, 3.3.90.32:: 
Fonte de recursos, Recursos Ordinários. Vigência Contrato será de 12 ¡ 

(DOZE) meses PrOmOgavel por pe110/105 sucesso/os. DATA, Bana da 1 

Corda (MAi, 09 de janeiro de 2025. ASO - ANTONIA MARIA PEREIRA j 

DA COSTA. CARO: Secretana Municipal de Ass.stencla Social/Barra do ! 

Corda - MA. 

/' 
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Contrato n° 02/2025 
ri CiriQr )1/2025 

Local: Barra do Corda/MA Órgão: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 

Unidade executora: 131 - Secretaria Municipal de Assistência Social 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 2488/2024 Categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 13/01/2025 Data de assinatura: 08/01/2025 Vigência: de 08/01/2025 a 08/01,2026 

Id contrato PNCP: 06769798000117-2-00000112025 Fonte: STARTGOV SOL.UCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

Id contratação PNCP: 06769798000117-1-000191/2024 

Objeto: 

,LICITANETI - Contrafação de Pessoa Juridica para fornecimento de bens e serviços fúnebres, afim de atender as 

necessidades da Secretaria de Assistência Social, que lida com situações de emergência e vutnerabilidade social. 

VALOR CONTRATADO 

ki ,4 O 1 O O 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 30.368.334/0001-83 Consultar sanções e penalidades do forneceçlor 

Nome/Razão social: NACIONAL PAX SERVICOS POSTUMOS LTDA 

Arquivos Histórico 

Nome Data ., Tipo

CONTRATO - 02-2025 13/01/2025 Contrato 
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